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1 – FINALIDADE 

As ações de emergências e contingências devem estabelecer 

procedimentos de caráter preventivo para a operação e manutenção, no periodo 

De 2024 definindo a infraestrutura e serviços necessários e os agentes 

responsáveis envolvidos de forma aumentar o grau de segurança e garantir a 

continuidade operacional dos serviços. 

 

Este plano em consonância com as análises do diagnóstico, prognóstico e 

programas e ações, é desenvolvido com o intuito de sistematizar, orientar, agilizar 

e descentralizar as ações necessárias às respostas em casos de ocorrências 

anormais no município São Francisco, Estado de Sergipe. 

 

2 – OBJETIVOS 

Dotar os organismos competentes pela implementação da Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil no município, e as Secretarias que integram 

o Comitê de Gerenciamento de Crise, de mecanismos que visem à preservação 

de vidas e bens perante situações de secas, como também no perido de chuvas, 

tais como alagamentos e deslizamentos decorrentes de fortes chuvas, bem como 

preservar o patrimônio público e privado, combater sinistros, socorrer e assistir a 

população vitimada, reabilitar os cenários danificados, restabelecer, o mais rápido 

possível, os serviços públicos essenciais e o moral da população. 

 
3 – ABRANGÊNCIA DO PLANO 

O presente plano compreende toda a área do município de São 

Francisco/SE, tem virgência por todo ano de 2025  podendo ser alterado de acordo 

com o acontecimento que por ventura venha acontecer ou usado para eventos 

súbitos fora do referido período. 
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4 - DADOS DO MUNICÍPIO ORIGEM 

O município de São Francisco está localizado no Baixo São Francisco 

Sergipe, limitando-se a norte com o municipio de Cedro de São João, a oeste com 

Municipio de Malhada dos Bois, e leste Municipio de Japoatã e sul com Muribeca. 

eleste dois povoados pertencentes aos seus domínios territoriais: piçarreiras e 

Nascença e dois assentamentos Irmã Herminia e Manoel Dionisio.) 

4.1 – POPULAÇÃO 

De acordo com os dados do IBGE (instituto brasileiro de Geografia e 

Estatística), a população estimada é de 3.837 pessoas. dos quais vivem ....... na 

área urbana e os outros vivem na zona rural. O município tem uma extensão 

territorialde 83,872 km². 

4.2 - LOCALIZAÇÃO E CARACTERES GEOGRÁFICOS 

A cidade faz divisa com os municípios de Malhada dos Bois, Japoatã 

eCedro de São João. São Francisco/SE situada 13 km a Sul-Oeste de Propriá a 

maior cidade nos arredores. Seu relevo e vegetação possui uma altitude de 121 

m. No município possui uma área terrestre de 82,565 km². Possui uma altitude Sul 

de 10° 20' 12'' e uma longitude Oeste 36° 53' 10'' Sua distância em linha reta a 

capital (Aracaju) é 67,3 km 

Suas características geográficas são: 

• Área de: 83,872 km²; 

• Densidade: 44,4 hab./km²; 

• Altitude: 121 m. 

• Clima: tropical; com Estação Seca 

• Longitude: -36.8869 

• Latitude: 10.3442 

4.3 - PERÍODO CHUVOSO OU PERIODO DE SECAS. 

 
O período chuvoso ocorre entre os meses de Maio/Junho à Agosto/Setembro. 

                           Periodo de seca começa em outubro vai até março abril do seguinte ano. 
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5 – PRINCIPAIS CONCEITOS 
   

5.1 – PLANO DE CONTINGÊNCIA 

É um documento desenvolvido com o intuito de organizar, orientar, facilitar, 

agilizar e uniformizar as ações necessárias às respostas de controle e combate 

às ocorrências anormais. 

5.2 – DEFESA CIVIL 

Conjunto de ações preventivas, socorristas, assistenciais e recuperativas 

destinadas a evitar desastres, minimizar seus impactos para a população e 

restabelecer a normalidade social. 

5.3 – DESASTRE 

Resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, 

sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou 

ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais. 

 
a) Desastres de nível I - aqueles em que há somente danos humanos 

consideráveis e que a situação de normalidade pode ser restabelecida 

com os recursos mobilizados em nível local ou complementados com o 

aporte de recursos estaduais e federais (enseja a Situação de 

Emergência). 

b) Desastres de nível II – aqueles em que os danos e prejuízos são 

suportáveis e superáveis pelos governos locais e a situação de 

normalidade pode ser restabelecida com os recursos mobilizados em 

nível local, ou complementados com o aporte de recursos estaduais e 

federais (enseja a Situação de Emergência). 

c) Desastres de nível III – aqueles em que os danos e prejuízos não são 

superáveis e suportáveis pelos governos locais e o restabelecimento 

da situação de normalidade depende da mobilização e da ação 

coordenada dos organismos competentes pela implementação da 

Política Nacional de Comitê de Gerenciamento de Crise e, em alguns 

casos, de ajuda internacional (enseja o Estado de Calamidade Pública). 
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5.4 – SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
 

Situação anormal provocada por desastres, causando danos e prejuízos 

que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do Poder 

Público do ente atingido. 

5.5 – ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 

Situação anormal provocada por desastres, causando danos e prejuízos 

que impliquem no comprometimento substancial da capacidade de resposta do 

Poder Público do ente atingido. 

5.6 – AÇOES DE SOCORRO 

Ações imediatas de resposta aos desastres com o objetivo de socorrer a 

população atingida, incluindo a busca e salvamento, os primeiros socorros, o 

atendimento pré-hospitalar e o atendimento médico e cirúrgico de urgência, entre 

outras estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional. 

 
5.7 – AÇÕES DE ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS 

 
Ações imediatas destinadas a garantir condições de incolumidade e 

cidadania aos atingidos, incluindo o fornecimento de água potável, a provisão e 

meios de preparação de alimentos, o suprimento de material de abrigamento, de 

vestuário, de limpeza e de higiene pessoal, a instalação de lavanderias, 

banheiros, o apoio logísticoàs equipes empenhadas no desenvolvimento dessas 

ações, a atenção integral àsaúde, ao manejo de mortos, entre outras 

estabelecidas pelo Ministério da IntegraçãoNacional. 

5.8 – AÇÕES DE RESTABELECIMENTO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

Ações de caráter emergencial destinadas ao restabelecimento das 

condições de segurança e habitalidade da área atingida pelo desastre, o 

suprimento e distribuição de energia elétrica, água potável, esgotamento 

sanitário, limpeza urbana, drenagem das águas pluviais, transporte coletivo, 

trafegabilidade, comunicações, abastecimento de água potável e desobstrução e 

remoção de escombros, entre outras estabelecidas pelo Ministério da Integração 

Nacional. 



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/saofrancisco

quarta-feira, 18 de junho de 2025

10 - Ano I - Nº 98 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

AVISO

CE CEP: 49.000-000
TELEFONE: (00)00000-000
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 

 

5.9 – AÇÕES DE RECONSTRUÇÃO 

 

Ações de caráter definitivo, destinadas a restabelecer o cenário destruído 

pelo desastre, como a reconstrução ou recuperação de unidades habitacionais, 

infraestrutura pública, sistema de abastecimento de água, açudes, pequenas 

barragens, estradas vicinais, prédios públicos e comunitários, cursos 

d’água,contenção de encostas, entre outras estabelecidas pelo Ministério da 

integração Nacional, atualmente Ministério do Desenvolvimento Regional, após 

fusão com o Ministério das Cidades. 

 

5.10 – AÇÕES DE PREVENÇÃO 

Ações destinadas a reduzir a ocorrência e a intensidade de desastres, por meio 

de identificação, mapeamento e monitoramento de riscos, ameaças e 

vulnerabilidade locais, incluindo a capacitação da sociedade em atividades de 

defesa civil entre outras estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento 

Regional. 

 

6 – LEGISLAÇÕES PERTINENTES 

 

        6.1– LEI Nº 098/2009, DE 10 DE JUNHO DE 2009 - Cria a Coordenadoria 

Municipal de Defesa Civil (COMDEC), e dá outras providências. 

6.2 – LEI Nº 12.340 - Lei nº 12.340, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010 - 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC, sobre as 

transferências de recursos para ações de socorro, assistência às vítimas, 

restabelecimento de 

serviços essenciais e reconstrução nas áreas atingidas por desastre, e sobre o 

Fundo Especial para Calamidades Públicas, e dá outras ... 

6.3 – DECRETO Nº 25.612, DE 26 DE SETEMBRO DE 2008 - Estabelece 

documentação necessária para Homologação Estadual de Situação de 

Emergência ou Estado de Calamidade Pública nos municípios sergipanos 
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afetados por desastres e dá providências correlatas. 

6.4 – DECRETO Nº 7.257, DE 04 DE AGOSTO DE 2010 – regulamenta a 

medida provisória nº 494, de 02 de julho de 2010, para dispor sobre o Sistema 

nacionalde Defesa 

 

Civil – SINDEC, sobre o reconhecimento de situação de emergência e estado de 

calamidade pública, sobre as transferências de recursos para ações de socorro, 

assistência às vítimas, restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução 

nas áreas atingidas por desastre, e dá outras providências. 

6.5 – INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 036, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020 

(MDR) – Estabelece procedimentos e critérios para a decretação de situação de 

emergência ou estado de calamidade pública pelos municípios, Estados e pelo 

Distrito federal, e para o reconhecimento federal das situações de anormalidade 

decretadas pelos entes federativos e dá outras providências. 

6.6 – PORTARIA Nº 260, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022 – Estabelece 

procedimentos e critérios para o reconhecimento federal e para a declaração de 

situação de emergência ou estado de calamidade pública pelos Municípios, 

Estados e Distrito Federal. 

6.7 – LEI ESTADUAL Nº 8.684 DE 19 DE JUNHO DE 2020 – Institui a 

Política e o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, cria o Conselho 

Estadual de Defesa Civil, e dá providências correlatas. 

6.8 – LEI FEDERAL Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012.- Institui a 

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de 

Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de sistema de 

informações e monitoramento de desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá 

outras providências. 
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7 – HIPÓTESES DE DESASTRE NO MUNICÍPIO 

 
 

No município  de São Francisco/SE, as possibilidades de desastres naturais 

estão relacionadas ao aumento   de chuvas em curto espaço de tempo,e as Secas 

decorrentes 

 

da estiagem que afeta bastante o muncipio. 

7.1 – ENCHENTE 

Situação em que há transbordamento de água dos rios e riachos ou um 

volume anormal de chuvas.Fazendo com que a Lagoa do Município venha 

transbordar. 

7.2 – INUNDAÇÃO 

Tipo particular de enchente, onde a elevação do nível da água normal atinge 

tal magnitude que as águas não se limitam à calha principal da Lagoa, extravasando 

para áreas marginais, habitualmente não ocupadas pelas águas. Uma inundação 

pode ser resultado de uma chuva que não foi suficientemente absorvida pelo solo e 

outras formas de escoamento, causando transbordamentos. 

 
 

7.3 – ALAGAMENTO 

O alagamento é o acúmulo momentâneo de águas em determinados locais 

por deficiência no sistema de drenagem.  

 

 

 

 

 

 



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/saofrancisco

quarta-feira, 18 de junho de 2025

13 - Ano I - Nº 98 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

AVISO

CE CEP: 49.000-000
TELEFONE: (00)00000-000
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 

 

Foto da Lagoa assitida no Plano de Contingência Municipal 

 
 

Foto da Lagoa Principal do município situada no Bairro Lagoa. 
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                          DADOS DE MORADORES EM TORNO DA LAGOA 

 

Quantitativo de 

Crianças 

23 Faixa Etária 01 a 09 

Anos 

Quantitativo de 

adultos 

130 Faixa Etária 18 a 82 

Anos 

Quantitativo de 

famílias 

65 Quantitativo de pessoas 

(total geral) 

153 

 
AGENTES DE SAÚDE 

 

AGENTE DE SAUDE 
Pedro Carzo Júnior 

Ruas:     Alfredo Hora 
Teobaldo Vieira Araújo 

Contato 
       Tel: (79)  99116-2179 

AGENTE DE SAÚDE 
Kityane Araújo Silva 

  
Rua: Laudelina Vieira Araújo 

Contato 
        Tel:(79) 99649-4940 

 

AGENTE DE SAÚDE 
Gabriela Garcia Nascimento 

 

 
Rua: Maria Joselina Vieira Araújo 

Contato 
        Tel:(79) 9861-3624 
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7.4- – ROTA DE FUGA 
 

A rota de fuga começa às margens da lagoa, na rua Teobaldo Vieira Araújo, e segue 
em direção à rua Maria Joselina Santos Araújo, tendo como ponto de encontro a clínica 
da família, que fica nesta mesma rua. Após o atendimento das vítimas, as equipes de 
apoio as conduzirão ao Ginásio Jean Nascimento, situado a rua Laudelina Vieira 
Araújo, que é a 1º opção para suporte às vítimas, por estar mais próxima a clinica 
Municipal de saúde, após a lotação do Ginásio as Vitimas serão conduzidas ao Pré 
Escolar Adelina Nascimento, 2º suporte  
A rota de folga também conta com apoio da escola Leandro maciel  
Citado ai na rota de fulga para socorro das vitimas da erosão que existe na rua Maria 
Joselina de Araújo Santos,  e esta sendo assistida pela equipe da Defesa Civil 
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municipal. 
           A rua Maria Joselina veira Santos,  entrou em processo afundamento desde 
dia 04 de junho de 2024, conforme laudo descrito neste mesmo. 
 
 
 
 Foto: Refencia grande Lagoa, assistida pelo  Plano de Contingência Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

      7.5– ENXURRADA 

Grande quantidade de água que corre com violência, resultante de chuvas abundantes. 

 

        7.6– VENDAVAL 

Deslocamento violento de uma massa de ar, de uma área de alta pressão para outra 

de baixa pressão. 

      7.7– TEMPESTADE 

Fenômeno atmosférico marcado por ventos fortes, trovoadas, relâmpagos, raios e 

chuva, usualmente com duração de dezenas de minutos. 

 

 

        7.8– ESCORREGAMENTO/DESLIZAMENTO 
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Fenômeno de ordem geológica e climatológica que inclui um largo espectro de 

movimentos do solo, tais como: quedas de rochas, falência de encostas em 

profundidade e fluxos superficiais de detritos. 

 

 

8 – FASES DO DESASTRE 

 
 

            8.1– PREVENÇÃO 

Ocorre através de um bom planejamento em condições normais, onde serão adotadas 

medidas que possam evitar consequências graves à população e que vise também o 

reestabelecimento do bem estar da sociedade. 

• Criação de plano de contingência; 

• Fiscalização quanto a construções nas áreas de risco; 

• Informação à população quanto aos possíveis riscos, através 

dos meios de comunicação; 

• pacitação dos Agentes da Defesa Civil; 

• Promoção de campanhas de prevenção e conscientização da 

população das áreas de risco;  

• Monitoramento, através do serviço meteorológico, do período  

 

    de abrangência do Plano, visando convocar as equipes em caso de alerta; 

• Promoção de revisão dos recursos disponíveis junto aos Órgãos 

Municipais, Estaduais etc.; 

• Promoção de limpeza, manutenção de canais, córregos, valões, bem 

como a desobstrução e desentupimento dos sistemas pluviais e de 

esgoto. 
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            8.2-- PREPARAÇÃO / ALERTA 

Como bem sabemos, o risco e o iminente perigo são fatores primordiais em tempos de 

chuva, fazendo-se necessário um olhar minucioso da COMPDEC onde ocorrerá o 

acionamento do Comitê de Gerenciamento de Crise, deixando de prontidão todos os 

equipamentos necessários à resposta aos desastres como: máquinas, alimentação, 

materiais de primeiros socorros, equipes de resgate, equipamentos diversos. 

•  Manter agentes munidos de celular e motorizados para monitoramento e 

acionamento da Defesa Civil e demais autoridades necessárias. 

 

8.3 -RESPOSTA 

Uma vez ocorrido o evento adverso, com impactos que desestabiliza a 

normalidade, faz-se necessário o acionamento do Comitê de Gerenciamento de 

Crise, no qual toda a estrutura da Prefeitura deve se manter disponível e em alerta 

para o que se fizer necessário diante das atribuições designadas por este Plano de 

Contingência: 

• Identificar as áreas atingidas; 

• Acionar as equipes de socorro;  

• Verificar quais as vias de acesso e evacuar as áreas de risco; 

• Manter todos informados quanto aos riscos, através dos possíveis meios 

de comunicação; 

• Organizar um local adequado, tanto para o recebimento como para a 

distribuição de alimentos, remédios, roupas e demais suplementos 

necessários, para que se possam manter as pessoas acobertadas quanto às 

suas necessidades; 

• Equipar e organizar os abrigos para receber a população vitimada pelos 

efeitos das chuvas; 
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• Fazer retirada e cadastramento das famílias que realmente necessitam da 

assistência durante o período do desastre; 

• Disponibilizar serviços sanitários e fúnebres, quando for o  caso, tornando 

estes serviços acessíveis; 

• Isolar as áreas atingidas; 

• Busca e salvamento das vitimas; 

• Atendimento pré-hospitalar; 

• Atendimento médico especializado; 

• Divulgação para a imprensa quanto à situação do desastre e as suas 

consequências; 

• Vigilância Sanitária para monitoramento quanto às epidemias; 

• Iniciar a avaliação dos danos e prejuízos ocasionados pela chuva; 

• Manter o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil informado sobre os 

danos provocados pelas chuvas e acionar ajuda federal se necessário; 

• Alimentar o Sistema Integrado de Informação de Desastres – S2ID do 

Governo federal. 

 

 
8.4-  RECONSTRUÇÃO 
 

Durante esta fase temos como responsabilidade reconstruir, tanto os 

aspectos físicos como sociais da área atingida. Para isso, faz-se 

necessário o engajamento de todas as Secretarias Municipais, órgãos 

governamentais de resposta e deoio, os não governamentais e 

voluntários, conforme suas competências estabelecidas neste plano e 

outras diretrizes estabelecidas pelo Comitê de Gerenciamento de Crises. 

• Estruturas (pontes, estradas, etc.) e serviços públicos essenciais; 
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• Economia da área afetada; 

• Relocação da população e construção de moradias seguras; 

 

• Ordenação de espaço urbano; 

• Recuperação de áreas degradadas; 

• Recuperação do bem estar da população; 

• Fiscalização da Vigilância Sanitária para controle de pragas e epidemias; 

• Avaliação dos danos e elaboração dos laudos técnicos; 

• Mobilização de equipes de demolição e remoção dos escombros; 

• Reestruturação de serviços essenciais: energia elétrica, água potável, 

comunicação, rede de esgoto, coleta de lixo, suprimento de alimentos, 

combustível e etc.; 

• Limpeza, descontaminação, desinfecção, desinfestação das escolas, prédios 

públicos, casas e logradouros públicos (mercado, igreja, etc.,); 

• Ordenação do espaço humano; 

• Promover as atividades de socorro às populações em risco e 

assistência aos habitantes atingidos (remoção para abrigos) 

 

 

. 

 

    9 - ÁREAS DE RISCOS NO MUNICÍPIO 
 

                  Interdição da rua Maria Joselina de Araújo Santos 
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